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PREFEITURA MUNtCIPAL AGUDOS· 

'/ _, 
-

'-

..... ' 

I ' 

_ . -~ · i:JECRETO N° 5.301 DE 2o DE MAio· DE 2;o14: · 
-' Concede complementação de pensão·-. · : 

' -- -. . . , . 
oi •-

• I, -. I '<' 

. \ . . . ... .. ' ,. . ' . " ( . . . - ~ . 

_ EVERTON OC"TAVIANI,: Prefeitq Municipal ·de Agudos, Estado. de· 
São P~u.lo, no uso de suas atribuições h~gais,_é;. ; ·· · · ' 

' - . .-
- ' . ~, r -.. • (- ~ • ' .• - ~ r I • - • ·• 

__ .·. . Considerando que em .requerimento' protocolado sób n° 1638 de_ 20 . 
de Maio de 2014, a Sr'; JULIA POLITO FERNANDES; viúva dó ex-funcionário"'-.· 

_.:.. ' . . . . --..,... ,•' ' . - . - . 
público municipal S.-o JULIO FERNANDES MASSIAS,:falecido·aos 09-003;.2014,-_ · . 

• < solicitou com'plemeritação de pensão;. - . . . . • ·•- ~ . . . . ,.: ' . . ' . . . ·-. . ... . 
- ' • > - , ' ' • I 

. · - · Considera·ncio que a sÓii~itação é legal, nos term~s do Àrtigo. 9°,_da' 
-Lei Municipal n° 2208 de 24/0B/1990; _ ._, · .. . · · -· · ·: 
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· D E C R E TA: '". -

- - . . . ' .. t' .. \ 

· .. · ARTIGO 1°.- Fica concedido a Sr.JULIA POLITO'-FERNANDES, . 
-' ~-. viúva do ex-funcionário púbJico· münicipál s.-o JÚLIO FERNADES MASSIAS, uma .. 

. complem.entação da pensão paga pela -Previaência Social, correspondente a -
· · > ·.· 70%. (setenta por cento) da complementação a· que ,fariá jus o falecido, com · 

_fund~mento no Artigê:r9°,.da Lei Municipal n~_220B de 24/98/1990. - · · · 
. - ... ·. . . ' .- . . . 
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ARTIG0-2° As despesas ·decorrentes.deste Decreto correrão por 
éonta das dotações próprias do orçamento vigente:_ · - ··· _ ,· . · · ~'. · ·- , 
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ntrará erh vigor ha data de sua afixáção ) 
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Praça Tiradentes, 650- Centro· Agudos -SP- CEP 17120-000 ·Fone: (14)3262-8500.- Fax: (14)3262-8528- e-mail: gabinete@agudos.sp:gov.br. 
' - - . . - - ,' ' : . . 


